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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria nº 1.308, de 14/08/2018,
publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para a composição do Núcleo de Apoio às  Pessoas  comNúcleo de Apoio às  Pessoas  com
Necess idades  Especiais  - NAPNENecess idades  Especiais  - NAPNE, do Campus Machado, conforme Resolução 30/2012, a saber:

I) Representantes  Docentes :I) Representantes  Docentes :

Lígia Maria Stefanelli Silva, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2415100 - Coordenadora

Maria Aparecida Rodrigues Cangussu, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1736724 - Suplente

II) Representantes  Técnicos  Adminis trativosII) Representantes  Técnicos  Adminis trativos ::

Ellissa Castro Caixeta de Azevedo, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 2605252 - Titular

Erlei Clementino dos Santos, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 1796665 - Suplente

III) Representantes  Discentes :III) Representantes  Discentes :

Kethyly Pereira de Camargo - Titular 

Dara Gabrielle Garroni Andrade - Suplente

IV) Representantes  Famil iares :IV) Representantes  Famil iares :

Cássia Aparecida de Carvalho - Titular

Maria Aparecida Avelino - Suplente

Art. 2º - Revoga-se a portaria nº 211 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 27/12/20.

Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral
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